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03 de Janeiro de 2018 ANO XVI EDIÇÃO ESPECIAL
Nº 909ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

Para promover economia do dinheiro público
a Prefeitura de Rio das Ostras deixará de entre-
gar as guias de IPTU em domicílio a partir de 2018.

 O contribuinte receberá pelos Correios ape-
nas a carta de notificação com a guia para paga-
mento do primeiro vencimento – cota única do
IPTU. Quem não quiser pagar esta guia, poderá
retirar as vias de pagamento pela internet, no site
da Prefeitura Municipal ou ir até um dos quatro
postos de emissão das guias de pagamento: sede
da Secretaria Municipal de Fazenda (Rua Jandira
Moraes Pimentel 504 – Centro), sede da Prefeitu-
ra Municipal (Rua Campo de Albacora 75 – Fazen-
da Atlântica), Secretaria de Turismo (Praça Pre-
feito Cláudio Ribeiro, s/nº - Extensão do Bosque)
e Centro de Cidadania (Rua das Casuarinas, 595
– Âncora). Esta medida representa uma econo-
mia de cerca de R$ 100mil por ano.

  
Cota Única 10% (dez por cento) 28/02/2018 
Cota Única 8% (dez por cento) 31/03/2018 
1ª parcela - 31/03/2018 
2ª parcela - 30/04/2018 
3ª parcela - 31/05/2018 
4ª parcela - 30/06/2018 
5ª parcela - 31/07/2018 
6ª parcela - 31/08/2018 
7ª parcela - 30/09/2018 
8ª parcela - 31/10/2018 
9ª parcela - 30/11/2018 

 

 Para ter acesso as vias de pagamento é ne-
cessário ter em mãos o nome do proprietário e
o número de inscrição do imóvel e acessar o site
da Prefeitura www.riodasostras.rj.gov.br. Os do-
cumentos estarão à disposição do contribuinte
na segunda quinzena de Janeiro.

Segue o calendário de vencimentos do IPTU 2018

Guias deverão ser
retiradas pela internet
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Rua Campo de Albacora, 75 -

Loteamento Atlântica - Tel.: 2771-1515

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Avenida dos Bandeirantes, 2000

Verdes Mares - Tel.2760-1060

EXPEDIENTE

CONVITE
A Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras,
CONVIDA as Empresas e os Profissionais
Autônomos, para se cadastrarem nesta
Prefeitura, a fim de que possam fornecer
materiais  e ou / prestarem serviços, as-
sim como os cadastrados a atualizarem
seu cadastro.

Relação de documentos necessários para
o CADASTRAMENTO:
FIRMAS:
1) Contrato Social e suas alterações
2) Cartão do CNPJ.
3) Inscrição Estadual e Municipal.
4) Certidão Negativa de Débito (Federal,
Estadual e Municipal).
5) Certidão de Dívida Ativa do Estado
6) Prova de regularidade relativa a
seguridade social, demonstrando situação
no cumprimento dos encargos legais (INSS).
7) Prova de regularidade ao Fundo de Ga-
rantia por  Tempo de Serviço (FGTS).
8) Alvará de localização.
9) Balanço Patrimonial
10) Certidão de falência.
11) Certificado de Registro no CREA da Firma.
12) Certificado de Registro no CREA do
Responsável Técnico
13) Certificado de Registro na ANVISA
14) Declaração oficial da Comarca de sua
Sede, indicando quais os Cartórios ou Ofí-
cios de Registro que controlam a distribui-
ção de falências e concordatas.

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:
1) Documento de Identidade.
2) Cartão de Autonomia.
3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas).
4) Certidão Negativa de Débito Municipal.
5) Prova de regularidade relativa ao INSS
(Registro).
OBS: Todas as cópias dos documentos aci-
ma deverão estar autenticadas em cartório.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO
PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:

Departamento de Licitação e
Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75
Loteamento Atlântica

Rio das Ostras/RJ.
Telefones: (22) 2771-6137/ 2771-6404

MARCELO CHEBOR DA COSTA
Secretário de Administração Pública
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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0001/2018

DISPENSA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA. CESSAÇÃO DE INTERINIDADE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais e consoante o Memorando nº. 464/2017 - SEMACI,

R E S O L V E :

Art. 1º - CESSAR a designação de interinidade do Servidor ERICK MEIRELLES CALDAS,
mat. nº 13882-7, de responder pelo Departamento de Apoio Administrativo, Fiscalização
e Controle de Pessoas – DAFCOP, da SEMACI.

Art. 2º - DISPENSAR a Servidora DENISE DE SOUZA NEVES CAMPOS, mat. 3751-6,
da Função Gratificada de Assessor Técnico I, símbolo FGA1, da SEMEDE.

Art. 3º - DESIGNAR a Servidora DENISE DE SOUZA NEVES CAMPOS, mat. 3751-6,
para desempenhar a Função Gratificada de Diretor Geral Administrativo, símbolo FGDGA,
respondendo pelo Departamento de Apoio Administrativo, Fiscalização e Controle de
Pessoas – DAFCOP, da SEMACI.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os efeitos a
contar de 01/01/2018.

Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2018.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0002/2018

DERROGA PORTARIA, EXCLUINDO CIDADÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais e consoante o Processo Administrativo nº 387/2018,

R E S O L V E :

Art. 1º - DERROGAR a Portaria nº 1278/2017, dela excluindo CHARLES PEREIRA DA COSTA,
CPF nº 316.533.508-73, contratado para a função de Servente, com lotação na SEMOP.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2018.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15602/2017-SESEP

HOMOLOGO a Licitação por Pregão nº 046/2017, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação, montagem, desmontagem
e operação de: sistema de som amplificado, iluminação, efeitos especiais, geradores,
palcos, fechamentos, banheiro químicos e tendas para a estrutura operacional dos
eventos que serão realizados no Réveillon e Projeto Verão Jazz & Blues, em favor da
empresa HGA 2000 – PRODUTORA DE EVENTOS LTDA., no valor de R$ 208.130,40
(duzentos e oito mil, cento e trinta reais e quarenta centavos), em observação as
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, após
verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais do Processo, pela
Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 28 de dezembro de 2017.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.800/2017-SEMEDE

HOMOLOGO e ADJUDICO a Licitação por Pregão para Registro de Preços nº 017/
2017, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de  materiais
diversos de papelaria (apagador, borracha, pasta polionda...) para atender as necessidades
administrativas e pedagógicas das unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Lazer, em favor da empresa C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA ME, no valor de R$ 116.173,14 (cento e dezesseis mil, cento
e setenta e três reais e quatorze centavos), MACABU PAPELARIA EIRELI EPP, no valor
de R$ 144.311,18 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e onze reais e dezoito
centavos) e COMERCIAL REYS PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI EPP, no valor de
R$ 13.674,04 (treze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quatro centavos), em
observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº
1743/2017, após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais
do Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 2 de janeiro de 2018.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.077/2017-SEMBES

HOMOLOGO a Licitação por Pregão para Registro de Preços nº 012/2017-SEMBES,
que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais de diversos
(cola, tesoura, agendas, calculadoras,...), utilizadas nas rotinas administrativas e trabalhos
pedagógicos desenvolvidos pelas unidades assistênciais da Secretaria Municipal De
Bem-Estar Social, em favor da empresa MACABU e MACABU LTDA EPP, no valor de R$
41.867,40 (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos)
e SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA EPP, no valor de R$ 7.560,60 (sete mil, quinhentos
e sessenta reais e sessenta centavos), em observação as normas contidas na Lei
Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, após verificação da
economicidade e do cumprimento das etapas formais do Processo, pela Secretaria
Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 2 de janeiro de 2018.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os INTERESSADOS em realizar a pré-inscrição no Programa Cartão
Reforma do Governo Federal, no município de Rio das Ostras, que visa à melhoria das
condições de moradias das famílias de baixa renda por meio de concessão de subsidio
para compra de materiais de construção e assistência técnica da área de construção civil.
As pré-inscrições serão realizadas no Colégio Municipal Professora América Abdalla,
localizado na Rua Carlos Viana, S/N - Centro, Rio das Ostras - RJ, no período de 08 a
12 de Janeiro de 2018.

Os INTERESSADOS que residirem na área abrangida pelos polígonos representados no
ANEXO II deverão comparecer ao local de inscrição munidos dos documentos conforme
ANEXO I desta convocação.

ANEXO I

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO

. Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Certidão de
Nascimento (Menores de 18 anos); (de todos os membros da família)
. Número de Identificação Social (NIS); (de todos os membros da família)
. Comprovante no Cadastro no CADÚNICO – (folha resumo cadastro único);

Somente para o INTERESSADO (a) e companheiro (a)
. Cadastro de Pessoa Física (CPF)
. Comprovante de estado civil (casamento, declaração de união estável, óbito ou separação);
. Escritura pública de emancipação, (quando menor de 18 anos)

Para Grupo familiar com Pessoa co Deficiência (PcD)
1. Credencial do Passe Livre Federal; ou
2. Laudo médico comprobatório da deficiência com CID (Modelo disponível no Local de
pré-inscrição)

Comprovante de renda – INTERESSADO (A) e moradores permanentes no domicílio
Renda comprovada:
. Contracheque ou carteira de trabalho para trabalhadores com emprego formal
. DECORE – para trabalhadores autônomos registrado no INSS e Prefeituras
. Comprovante Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) – para aposentados e
pensionistas
. Declaração do Imposto de Renda
  Renda Não comprovada:
. Declaração de renda do grupo familiar (Modelo disponível no Local de pré-inscrição)
  Renda Benefícios Sociais:
. Extrato ou comprovante do benefício

Documentação propriedade ou posse do imóvel (apresentar um dos seguintes
documentos):
1. Escritura Pública;
2. Certidão de matrícula, emitida pelo cartório de registro de imóveis, com validade de 30 dias;
3. Concessão Pública
- Concessão do Direito Real de Uso (CDRU)
- Concessão de Uso Especial par afins de moradia (CUEM)
- Cessão de Direito emitida pelo poder público
- Cessão de Posse emitida pelo poder público
4. Sentença Judicial
- Usucapião especial de imóvel urbano
- Formal de partilha
5. Contrato de transferência
- Doação
- Contrato ou promessa de compra e venda (com cadeia dominial)
- Contrato de direito de laje ou de superfície
- Contrato de usufruto
Obs1: O documento acima deverá ser instrumento público ou instrumento particular com
firma reconhecia em cartório
Obs2: A data do documento deverá ser superior a um ano e um dia, a contar da data do
cadastramento no Programa Cartão Reforma.
 Obs3: TODOS os integrantes do grupo familiar devem possuir o NIS.

Comprovante de Residência
. Última conta de energia

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO II
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMUNICADO

O Departamento de Licitações e Contratos COMUNICA a empresa C. B. BRAGA
SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ME, a comparecer no prazo
máximo de 3 (três) dias uteis, contados a partir da presente publicação, para Assinatura
de Ata referente ao Pregão para Registro de Preços nº 017/2017 do Processo
Administrativo Licitatório nº 12.800/2017-SEMEDE, que tem por objeto a contratação
de empresa para fornecimento de  materiais diversos de papelaria (apagador, borracha,
pasta polionda...) para atender as necessidades administrativas e pedagógicas das
unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75
– Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

COMUNICADO

O Departamento de Licitações e Contratos COMUNICA a empresa COMERCIAL REYS
PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI EPP, a comparecer no prazo máximo de 3 (três)
dias uteis, contados a partir da presente publicação, para Assinatura de Ata referente
ao Pregão para Registro de Preços nº 017/2017 do Processo Administrativo
Licitatório nº 12.800/2017-SEMEDE, que tem por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de  materiais diversos de papelaria (apagador, borracha, pasta polionda...)
para atender as necessidades administrativas e pedagógicas das unidades escolares e
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75
– Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

COMUNICADO

O Departamento de Licitações e Contratos COMUNICA a empresa MACABU PAPELARIA
EIRELI EPP, a comparecer no prazo máximo de 3 (três) dias uteis, contados a partir da
presente publicação, para Assinatura de Ata referente ao Pregão para Registro de Preços
nº 017/2017 do Processo Administrativo Licitatório nº 12.800/2017-SEMEDE, que tem
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de  materiais diversos de papelaria
(apagador, borracha, pasta polionda...) para atender as necessidades administrativas e
pedagógicas das unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75
– Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

COMUNICADO

O Departamento de Licitações e Contratos COMUNICA a empresa MACABU e MACABU
LTDA EPP, a comparecer no prazo máximo de 3 (três) dias uteis, contados a partir da
presente publicação, para Assinatura de Ata referente ao Pregão para Registro de
Preços nº 012/2017-SEMBES do Processo Administrativo Licitatório nº 25.077/
2017-SEMBES, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais
de diversos (cola, tesoura, agendas, calculadoras,...), utilizadas nas rotinas administrativas
e trabalhos pedagógicos desenvolvidos pelas unidades assistênciais da Secretaria
Municipal De Bem-Estar Social.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75
– Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

COMUNICADO

O Departamento de Licitações e Contratos COMUNICA a empresa SOMAR RIO
DISTRIBUIDORA LTDA EPP, a comparecer no prazo máximo de 3 (três) dias uteis,
contados a partir da presente publicação, para Assinatura de Ata referente ao Pregão
para Registro de Preços nº 012/2017-SEMBES do Processo Administrativo
Licitatório nº 25.077/2017-SEMBES, que tem por objeto a contratação de empresa para
aquisição de materiais de diversos (cola, tesoura, agendas, calculadoras,...), utilizadas
nas rotinas administrativas e trabalhos pedagógicos desenvolvidos pelas unidades
assistênciais da Secretaria Municipal De Bem-Estar Social.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75
– Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 079/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 3269/2017
PREGÃO: 046/2017
OBJETO: contratação de empresa para serviço de locação, montagem, desmontagem
e operação de: sistema de som amplificado, iluminação, efeitos especiais, geradores,
palcos, fechamentos, banheiros químicos e tendas para a estrutura operacional dos
eventos que serão realizados no Réveillon e Projeto Verão Jazz & Blues para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDTUR
PARTES: Município de Rio das Ostras e HGA 2000 – Produtora de Eventos Ltda.
ASSINATURA: 28/12/2017
· Programa de Trabalho No 23.695.0035.2.505
· Elemento de Despesa No 3.3.90.39.00-0.1.04
· Nota de Empenho Nº 3932/2017
· Emitida em 28/12/2017
· Valor R$ 208.130,40
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 080/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 21569/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 041/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0292017
OBJETO: contratação de empresa de pisos elevados, longarinas, pedestal e cruzetas

para substituição das placas de pisos defeituosas dos setores da Sede Administrativa
da Prefeitura Municipal de Rio Das Ostras.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30674/2017
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração Pública-SEMAD.
PARTES: Município de Rio das Ostras e Sero Empreendimentos e Serviços EIRELI EPP.
ASSINATURA: 28/12/2017
· Programa de Trabalho No  04.122.0001.2.151
· Elemento de Despesa No 3.3.90.30.00-0.1.04
· Nota de Empenho Nº 3.912/2017
· Emitida em 26/12/2017
· Valor R$ 132.700,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 7546/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2017
ASSINADA: 28/12/2017
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Manutenção e Infraestrutura Urbana e Obras
Públicas - SEMOP
OBJETO: eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos (tubo
de concreto armado, tampão de ferro fundido, tubo pvc...) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Manutenção e Infraestrutura Urbana e Obras Públicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº
10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993, e suas posteriores alterações.
COMPROMITENTE: FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA-EPP
VALOR TOTAL R$ 144.000,00
DESCRIÇÃO DO REGISTRO:
ITEM / CÓDIGO / ESPECIFICAÇÃO / UNID. / QUANT. / VLR. UNIT. R$ / VLR. TOTAL R$
1.16 / 01352 / Tampão de ferro fundido, p/caixa de inspeção e semelhantes, de (57x49)cm,
com 32kg / UND / 200 / 148,00 / 29.600,00.
1.25 / MAT127650 / Tampão de ferro fundido, tipo pesado, de 175kg, com diâmetro de
600mm, padrão RIOLUZ ou CET-RIO / UND / 160 / 420,00 / 67.200,00.
1.26 / MAT066000 / Grelha de ferro fundido, articulada, de (300x900)mm, tipo pesada
(135Kg) / UND / 160 / 295,00 / 47.200,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 7546/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2017
ASSINADA: 28/12/2017
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Manutenção e Infraestrutura Urbana e Obras
Públicas - SEMOP
OBJETO: eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos (tubo
de concreto armado, tampão de ferro fundido, tubo pvc...) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Manutenção e Infraestrutura Urbana e Obras Públicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº
10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993, e suas posteriores alterações.
COMPROMITENTE: LUCDAN COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR TOTAL R$ 557.480,00
DESCRIÇÃO DO REGISTRO:
ITEM / CÓDIGO / ESPECIFICAÇÃO / UNID. / QUANT. / VLR. UNIT. R$ / VLR. TOTAL R$
1.7 / MAT144000 / Tubo de concreto simples, para aguas pluviais, PS-1, sem pintura, de
300mm / M / 1.000 / 31,00 / 31.000,00.
1.8 / 06.251.0031-A / Tubo de concreto armado, classe PA-1, para galerias de águas
pluviais, com diâmetro de 400mm, junta de argamassa. Fornecimento / M / 1.500 / 56,00
/ 84.000,00.
1.9 / 06.251.0033-A / Tubo de concreto armado, classe PA-1, para galerias de águas
pluviais, com diâmetro de 600mm, junta de argamassa. Fornecimento / M / 1.500 /
103,00 / 154.500,00.
1.10 / 06.251.0035-A / Tubo de concreto armado, classe PA-1, para galerias de águas pluviais,
com diâmetro de 800mm, junta de argamassa. Fornecimento / M / 600 / 163,00 / 97.800,00.
1.11 / 06.251.0037-A / Tubo de concreto armado, classe PA-1, para galerias de águas
pluviais, com diâmetro de 1000mm, junta de argamassa. Fornecimento / M / 600 /
275,00 / 165.000,00.
1.12 / MAT004200 / Anel de concreto armado pré-moldado, medindo: (30x30x5)cm, para
caixa de inspeção / und / 600 / 19,50 / 11.700,00.
1.13 / MAT004350 / Anel de concreto armado pré-moldado, medindo: (60x30x5)cm, para
caixa de inspeção / und / 200 / 34,50 / 6.900,00.
1.14 / MAT004300 / Anel de concreto armado pré-moldado, medindo: (60x15x5)cm, para
caixa de inspeção / und / 200 / 21,00 / 4.200,00.
1.15 / MAT004250 / Anel de concreto armado pré-moldado, medindo: (60x7,50x5)cm,
para caixa de inspeção / und / 200 / 11,90 / 2.380,00.

ERRATA

Publicado na Edição n° 906 – de 22 a 28/12/2017, pág. 15, no Jornal Oficial do Município
de Rio das Ostras:

AVISO DE LICITAÇÃO

ONDE SE LÊ:
O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz
saber, ... que será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão –
CPLP II, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 – QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 02
– Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ, no dia 08/01/2018 às 09:00 horas, Pregão nº
050/2017 (Processo Administrativo nº 30355/2017-SEMFAZ), objetivando a contratação
de empresa para confecção de coletes para uso dos ambulantes de Rio das Ostras.
Valor Total Estimado: R$ 14.860,00

LEIA-SE:
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O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz
saber, ... que será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão –
CPLP I, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 – QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 05
– Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ, no dia 08/01/2018 às 09:00 horas, Pregão nº
050/2017 (Processo Administrativo nº 30355/2017-SEMFAZ), objetivando a contratação
de empresa para confecção de coletes para uso dos ambulantes de Rio das Ostras.
Valor Total Estimado: R$ 14.860,00

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

O DELCO torna público, para conhecimento dos interessados as seguintes alterações
no Edital de Pregão nº 047/2017 (Processo Administrativo nº 28250/2017-SEMAD):

O item 4.1 do Termo de Referência, na cobertura RCF/DC, passa a ter a seguinte
redação:

4.1 - Dos Serviços

C.I.R. – COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO PARA CARROS, CAMINHÕES, ÔNIBUS.
I.R. INCÊNDIO E ROUBO;
Responsabilidade Civil Facultativa De Veículos – RCF-V
(DC) Danos Pessoais / Corporais;
(DM) Danos Materiais;
Perda Parcial – Perda Parcial Dos Veículos;
IND. INTEGRAL – Indenização Integral (Danos, Roubo, Inc);
RCF/DM (Danos Materiais) R$ 100.000,00 (Por Veículo) limite máximo de indenização;
RCF/DC (Danos Corporais) R$ 100.000,00 (Por Terceiros) limite máximo de indenização;
APP/MORTE (acidentes Pessoais Passageiros) R$ 50.000,00 (Por Ocupante) limite
máximo de indenização;
APP/INVALIDEZ (Acidentes Pessoais Passageiros) R$ 50.000,00 (Por Ocupante) limite
máximo de indenização;
APP COM DMH – acidentes pessoais por passageiro com despesas médico-hospitalares.
Proteção de vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
CARRO RESERVA POR 15 (QUINZE) DIAS.

C.I.R. – COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO PARA MOTOCICLETAS.
I.R. INCÊNDIO E ROUBO
Responsabilidade Civil Facultativa De Motocicletas – Rcf-M
(DC) Danos Pessoais / Corporais
(DM) Danos Materiais
Perda Parcial – Perda Parcial Das Motocicletas
IND. INTEGRAL – Indenização Integral (Danos, Roubo, Inc)
RCF/DM (Danos Materiais) R$ 100.000,00 (Por Motocicleta) limite máximo de indenização
RCF/DC (Danos Corporais) R$ 100.000,00 (Por Terceiros) limite máximo de indenização
APP/MORTE (acidentes Pessoais Passageiros) R$ 50.000,00 (Por Ocupante) limite
máximo de indenização
APP/INVALIDEZ (Acidentes Pessoais Passageiros) R$ 50.000,00 (Por Ocupante) limite
máximo de indenização
APP COM DMH – acidentes pessoais por passageiro com despesas médico-hospitalares
Proteção de Retrovisores, Faróis e Lanternas.
Motocicleta Reserva Por 15 (Quinze) Dias

O Edital consolidado está disponível no site do Município de Rio das Ostras
(www.riodasostras.rj.gov.br) e no DELCO sito à Rua Campo de Albacora, n° 75 –
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ – Tel: (22) 2771-6404.  A presente licitação
se encontra marcada para o dia 03/01/2018 às 09:00 horas. (CPLP II – Comissão
Permanente de Licitação e Pregão II)

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O DELCO comunica aos interessados o ADIAMENTO das licitações abaixo:

Pregão para Registro de Preços nº 057/2017 (Processo Administrativo nº 30544/
2017-SESEP), objetivando a eventual contratação de empresa para fornecimento de
alimentação (quentinha) acondicionadas em embalagens do tipo marmitex de isopor nº
09 para almoço e jantar, para atender o acordo de cooperação com a PMERJ que visa
o reforço do efetivo de Policiais Militares nos períodos de verão, carnaval e feriados,
visando garantir a segurança e bem estar dos munícipes e turistas, inicialmente marcada
para o dia 12/01/2018 às 09:00 horas fica ADIADA para o dia 16/01/2018 às 14:00 horas.
(CPLP I – Comissão Permanente de Licitação I)
Valor Total Estimado: R$ 140.000,00

Pregão para Registro de Preços nº 058/2017 (Processo Administrativo nº 30546/
2017-SESEP), objetivando a eventual contratação de empresa para prestar serviço de
hospedagem dentro do Município de Rio das Ostras, incluindo café da manhã, para o
efetivo de reforço da PMERJ, inicialmente marcada para o dia 12/01/2018 às 11:00
horas fica ADIADA para o dia 16/01/2018 às 14:00 horas. (CPLP II – Comissão
Permanente de Licitação II)
Valor Total Estimado: R$ 456.250,00

Pregão nº 049/2017 (Processo Administrativo nº 23410/2016-SECPLAN), objetivando a
contratação de empresa especializada para execução de Gestão Condominial e Patrimonial
– Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos Fundo de Arrendamento Residencial (FAR)
– Empreendimentos Condomínio Residencial Rio das Ostras I e Condomínio Residencial
Rio das Ostras II, inicialmente marcada para o dia 05/01/2018 às 14:00 horas fica ADIADA
para o dia 18/01/2018 às 14:00 horas.(CPLP II – Comissão Permanente de Licitação II).
Valor Total Estimado: R$ 146.186,50

O Edital poderá ser retirado no DELCO, localizado na Rua Campo de Albacora, n° 75 –
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ - Site: www.riodasostras.rj.gov.br / Maiores
informações: E-mail: delcopmro@gmail.com / Tel: (22) 2771-6404

MARCELO CHEBOR DA COSTA
Secretário Municipal de Administração Pública

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2017- SESEP, QUE VISA O PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DO QUADRO
DE PESSOAL, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS, NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇOES CONFERIDAS PELA PORTARIA Nº 001/2017,
TORNA PÚBLICO A REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PRIMEIRA
ETAPA CLASSIFICATÓRIA, APÓS ANÁLISE DOCUMENTAL DAS INSCRIÇÕES,
ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS E CONVOCA OS CANDIDATADOS
CLASSIFICADOS PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA.

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CLASSIFICAÇÃO|CANDIDATO|CPF|DATADENASCIMENTO| PONTUAÇÃO|PROLE

GUARDA VIDA
1º|Leonardo Vinicíus Santos Correa|086.715.187-01|11.06.1980|7,5|1
2º|André Luiz de Souza Patrocínio|082.330.917-74|21.09.1978|7,0|3
3º|Jean Carlos Farias de Araújo|085.748.577-69|29.05.1977|6,5|1
4º|Alexssandro Moreno de Paula Souza|030.510.757-79|28.07.1975|6,0|2
5º|André Leão Fernandes|912.571.829-00|09.07.1973|5,5|1
6º|Marcos Vinicios da Silva Muguet|095.406.937-48|30.01.1982|5,0|1
7º|Quirino Antônio de Souza Guimarães Junior|059.154.417-26|27.04.1988|5,0|1
8º|Pablo dos Santos Silva|082.151.647-73|12.12.1979|4,5|0
9º|Priscila Barbosa Estevão|057.128.307-10|14.02.1983|4,5|0
10º|Marcos Vinicius Nascimento Dias|136.897.987-44|29.01.1985|4,5|1
11º|Rodrigo Alves de Azevedo|132.937.237-99|27.11.1988|4,5|1
12º|Rogério Gama de Almeida |068.566.077-09|30.04.1976|4,0|2
13º|Glauco Silva Berlinger|052.687.597-60|20.11.1978|4,0|1
14º|Jorge Luís Rodrigues Gonçalves|092.955.577-51|03.11.1982|4,0|0
15º|Patrick da Silva Girão Souza|149.778.737-85|19.11.1993|4,0|0
16º|Douglas Gomes Flor|149.720.957-92|07.08.1995|4,0|0
17º|Juliano Fernandes Gonzalez|823.738.095-91|16.07.1981|3,5|1
18º|Anderson Lucena de Lima|127.828.705-82|25.10.1981|3,5|1
19º|Paulo César Martins da Costa Júnior|131.470.067-78|14.03.1988|3,5|0
20º|Maycon Caldeira da Silva|137.591.737-48|26.12.1989|3,5|0
21º|Wagner de Mello Moraes|056.315.077-73|06.06.1982|3,0|0
22º|Felype Ferreira Pinto|149.507.857-45|09.07.1995|3,0|0
23º|Bruno Rafael de Souza Azevedo|101.317.347-33|26.05.1983|2,5|0
24º|Albert de Souza Lima|129.734.297-65|10.08.1985|2,5|1
25º|Gilberto Barreto Gonçalves Junior|128.484.477-37|28.03.1989|2,0|0
26º|Pedro Pereira Vargas de Silva|154.237.637-89|15.07.1993|2,0|0
27º|Leandro Melo dos Santos|131.282.347-01|23.04.1988|1,5|0
28º|Luiz Fernando Martins Zuany|973.899.437-34|16.05.1967|1,0|1
29º|Marcello Motta Valladares|012.491.817-47|05.12.1969|1,0|1
30º|Luciano Oliveira dos Santos|111.183.467-93|15.01.1985|1,0|0
31º|Daybson Rodrigues Arruda|111.339.507-95|25.01.1985|1,0|0
32º|Adriano Minguta Machado dos Santos|146.340.897-85|19.05.1989|1,0|0
33º|Zilmar Lino da Silva Junior|131.532.247-14|17.09.1989|1,0|1
34º|Felipe Félix da Silva|138.553.327-70|27.08.1990|1,0|1
35º| Ygor Oliveira da Silva|154.513.907-54|02.12.1993|1,0|0
36º|Matheus Garruth Vidal|150.815.877-02 |27.12.1993|1,0|0
37º|Jhonatan Fourny Barboza|129.159.867-70|01.12.1994|1,0|0
38º|Renan Henrique da Silva Nofuentes|165.801.597-58|14.02.1996|1,0|0
39º|Alycan Oliveira da Silva|156.411.937-80|06.04.1996|1,0|0
40º|Lucas Figueiredo dos Reis|153.468.177-94|12.04.1997|1,0|0
41º|Daniel Silva Lima|164.631.227-93|23.07.1997|1,0|0
42º|Maria Paula Couto Oliveira da Silva|175.808.397-25|25.08.1998||1,0|0
43º|Gean Marco Marques de Almeida|186.803.357-03|16.01.2000|0|0

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS POR DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA

CANDIDATO/CPF
Adriano Gomes da Silva|171.377.157-88
Cláudio Cabral Alvares|143.943.947-83
Cristina Aparecida Diniz de Cesar Grillo|070.570.777-69
David Santos do Couto|118.624.717-70
Isaque Pereira Gomes Batista |154.596.287-17
José Crispim Barbosa da Silva|070.654.327-00
Leonardo Pereira Vargas da Silva|154.237.647-50
Marcelo Pereira|077.237.597-62
Pablo Conceição da Costa|147.395.717-65
Thiago Barreto da Cruz|181.038.187-80
Yngrid Moura Silva|156.036.467-05

RECURSOS PROCESSO SELETIVO GUARDA VIDA

PROCESSO|CANDIDATO|RESULTADO

174/2018| Patrick da Silva Girão Souza |Deferido
177/2018| Ygor Oliveira da Silva |Deferido
180/2018| Leonardo Pereira Vargas da Silva |Indeferido

Os candidatos classificados ficam convocados para realizar a prova prática que
acontecerá na Praia do Bosque, situada na Avenida Cláudio Riberio com Rua Ipê,
no Bairro Bosque da Praia – Rio das Ostras, no dia 05/01/2018 e impreterivelmente
de acordo com horários estipulados para cada grupo convocado, respeitando os critérios
de avaliação contidos no Edital nº 001/2017-SESEP.

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA
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Turma 1 – 8h30min
Classificação|Nome
1º|Leonardo Vinicíus Santos Correa
2º|André Luiz de Souza Patrocínio
3º|Jean Carlos Farias de Araújo
4º|Alexssandro Moreno de Paula Souza
5º|André Leão Fernandes
6º|Marcos Vinicios da Silva Muguet

Turma 2 – 9h30min
Classificação|Nome
7º|Quirino Antônio de Souza Guimarães Junior
8º|Pablo dos Santos Silva
9º|Priscila Barbosa Estevão
10º|Marcos Vinicius Nascimento Dias
11º|Rodrigo Alves de Azevedo
12º|Rogério Gama de Almeida

Turma 3 – 10h30min
Classificação|Nome
13º|Glauco Silva Berlinger
14º|Jorge Luís Rodrigues Gonçalves
15º|Patrick da Silva Girão Souza
16º|Douglas Gomes Flor
17º|Juliano Fernandes Gonzalez
18º|Anderson Lucena de Lima
19º|Paulo César Martins da Costa Júnior

Turma 4 – 11h30min
Classificação|Nome
20º|Maycon Caldeira da Silva
21º|Wagner de Mello Moraes
22º|Felype Ferreira Pinto
23º|Bruno Rafael de Souza Azevedo
24º|Albert de Souza Lima
25º|Gilberto Barreto Gonçalves Junior

Turma 5 – 13h30min
Classificação|Nome
26º|Pedro Pereira Vargas de Silva
27º|Leandro Melo dos Santos
28º|Luiz Fernando Martins Zuany
29º|Marcello Motta Valladares
30º|Luciano Oliveira dos Santos
31º|Daybson Rodrigues Arruda

Turma 6 – 14h30min
Classificação|Nome
32º|Adriano Minguta Machado dos Santos
33º|Zilmar Lino da Silva Junior
34º|Felipe Félix da Silva
35º| Ygor Oliveira da Silva
36º|Matheus Garruth Vidal
37º|Jhonatan Fourny Barboza
38º|Renan Henrique da Silva Nofuentes

Turma 7 – 15h30min
Classificação|Nome
39º|Alycan Oliveira da Silva
40º|Lucas Figueiredo dos Reis
41º|Daniel Silva Lima
42º|Maria Paula Couto Oliveira da Silva
43º|Gean Marco Marques de Almeida

OBSERVAÇÃO: Os candidatos convocados para realização da prova prática deverão
atentar-se ao cumprimento na integra das alíneas de “d” à “l” do item 5.1.2 do EDITAL Nº
001/2017-SESEP do Processo Seletivo Simplificado.

PORTARIA Nº 001/2018

Instaura Inquérito Administrativo Disciplinar.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.962/2017;

Considerando o lamentável falecimento de um recém-nascido no Hospital Municipal
de Rio das Ostras em 02 de janeiro do corrente ano e que, este trágico acontecimento,
pode ter sido causado por erro médico.

Considerando que em 2017 o Hospital Municipal de Rio das Ostras realizou com
sucesso 1.680 partos, fato que exterioriza ainda mais a necessidade de apuração do
trágico fato ocorrido.

Considerando, ainda, que é dever do Procurador-Geral do Município mandar apurar,
através das Comissões Permanentes de Sindicâncias e Inquéritos Administrativos –
CPSIA, denúncias apresentadas em face de Servidor Público Municipal no exercício de
suas funções.

Considerando que, por tratar-se de denúncia inerente a servidores que prestam serviço

PROCURADORIA GERAL

na Secretaria Municipal de Saúde, torna-se ainda mais grave eventual ilícito cometido,
uma vez que pode refletir, inclusive, na perda de novas vidas.

Considerando, por derradeiro, a necessidade de oportunizar aos servidores envolvidos
no caso em comento a ampla defesa e o contraditório através do devido processo legal.

R E S O L V E :

Art. 1º - Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar, a fim de apurar no Processo
Administrativo nº 432/2018, a responsabilidade dos servidores C.A.P e I.S.S, por violação,
em tese, de conduta tipificada no artigo 103, incisos I, II, III, IV, X e XII, c/c incisos I e
XV do artigo 104, ambos do Estatuto dos Servidores Municipais, Lei nº 079/1994.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo terá prazo de
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a critério do Procurador-Geral do
Município, para concluir o processo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PGM, 03 de janeiro de 2018.

RENATO FERREIRA DE VASCONCELLOS
Procurador-Geral do Município de Rio das Ostras


